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RESOLUÇÃO SEI Nº 0262635/2016 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2016.

RESOLUÇÃO 03/2016 - CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das
suas  atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de
13 de  julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1992, e em seu Regimento
Interno, por meio de seu Presidente, conforme deliberação em reunião Ordinária do dia
14/042016, e CONSIDERANDO que:

I. O CMDCA é responsável por garantir e defender os direitos previstos no Estatuto da
Criança e do Adolescente, propondo, deliberando e controlando as políticas públicas para
as crianças e os adolescentes do município de Joinville;

II. O fortalecimento da atuação articulada do CMDCA garante a convergência das diversas
políticas públicas de atenção à criança e ao adolescente, para a proteção integral
determinada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente;

III. O CMDCA é responsável pela fiscalização e deliberação sobre uso dos recursos
financeiros do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência (FMDCA)

IV. A Reunião Ordinária do dia 14/04/16, colocou em votação à plenária, o parecer da Câmara
Setorial de Administração e Fiscalização do Fundo, a qual sugere dar fé aos relatórios
contábeis da conta do FMDCA. A aprovação da plenária foi de acordo com o parecer da
Câmara Setorial.

V. Considerando a prestação de contas do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência
(FMDCA), referente ao exercício de 2015, oficiado pela Secretaria de Assistência Social
no Ofício nº29/2016/UAF/SAS/FUNDOS, seguem os dados anexo descriminado:

RESOLVE EMITIR ANÁLISE:

Art. 1º Que os recursos financeiros do Fundo para Infância e Adolescência (FMDCA) conta
bancária nº 300.000-1 Banco do Brasil e de transferência da Prefeitura (Fonte 100) conta
bancária nº 18533-7 Banco do Brasil foram corretamente utilizados e autorizados por este
Conselho, conforme demonstra as tabelas acima.

Art. 2º Este Conselho exerce função de controle social, portanto não se omite em analisar este
documento embora com competência técnica limitada, o que não exime outros controles
fiscalizatórios determinados em lei.
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Parágrafo único: Não dispondo de assessoria técnica exclusiva, este Conselho se limita a dar
aprovação das contas e informações prestadas amparados no princípio de fé pública dos
servidores técnicos responsáveis que emitiram o relatório que aqui se apresenta.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 15 de Abril de 2016.

 

Adalberto César Ignácio

Presidente do CMDCA

Esta publicação possui como anexo os documentos SEI 0262648

Documento assinado eletronicamente por Adalberto Cesar Ignacio, Usuário
Externo, em 18/04/2016, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0262635 e o código CRC DE3619D5.
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